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MARINHA DO BRASIL 

 

LS/MF/253 DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS 

651 

63012.005636/2018-66 

 

 

 

 

PORTARIA N
o
 306/DPC, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de 

Praticagem. 

 

 

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria n
o
 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de 

acordo com o contido no art. 4
o
 da Lei n

o
 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança 

do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve: 

 

Art. 1
o
 Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação 

empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de Longo 

Curso JORGE LUIZ DE ARAUJO DIAS (CIR: 381P2001232417) e pelo Capitão de Cabotagem 

MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO GONCALVES (CIR: 021P2001146268), com 

arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no 

inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço da 

Praticagem - NORMAM-12/DPC (1
a
  Revisão): 

 

NOME DA 

EMBARCAÇÃO 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO 

LOCAL DE 

INSCRIÇÃO 

PORTOS DE OPERAÇÃO 

AUTORIZADOS 

CBO CHIARA 381051519-1 
Capitania dos Portos 

do Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, 

Ilha Guaíba, Ilha Grande 

(TEBIG), Angra dos Reis e 

Forno (RJ) 

 

Art. 2
o
 A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada 

aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e 

características dos respectivos portos e terminais.  

 

 Art. 3
o
 O comandante da embarcação dispensada deverá observar a alínea d, 

do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1
a
 Revisão), comunicando obrigatoriamente à Estação de 

Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua movimentação dentro da 

Zona de Praticagem. 

 

Art. 4
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU. 
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(Continuação da Port n

o
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Art. 5
o
  Fica revogada a Portaria n

o
 249, datada de 24 de julho de 2018, 

publicada no DOU de 25 de julho de 2018. 

 

 

 

ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA 

Vice-Almirante 

Diretor 

ONILTON MARINHO DA SILVA 

Capitão-Tenente (AA) 

Encarregado da Secretaria e Comunicações 

AUTENTICADO DIGITALMENTE 

Distribuição: 

Lista: 8133, Com1
o
DN, DPC-20, DPC-25, DPC-25.3 e Arquivo. 

Organizações extra-Marinha: Sindicato dos Práticos e Terminais Marítimos do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 


